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1.10ï PROPOSIÇÃO DE LEI  

 

 
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº3.815 DE 14 DE AGOSTO DE 2019. 

 

ñINSTITUI O PLANO DE CARGO, CARREIRA E VENCIMENTO DOS 

PROCURADORES MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE MONTE CARMELO 

E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIASò.  
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA  a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano de Cargo, Carreira e Vencimento dos Advogados do Município de Monte Carmelo e estabelece a respectiva Tabela 

de Vencimentos Base.  

 

Parágrafo único. Os atuais ocupantes dos cargos de provimento efetivo de Advogado passam a ser designados Procuradores Municipais. 

 

Art. 2º. O regime jurídico dos servidores enquadrados neste Plano é o Estatutário, em conformidade com as disposições do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Poder Executivo do Município de Monte Carmelo. 

 

Art. 3º. As normas de provimento de cargos públicos estão dispostas no Estatuto do Servidor Público Municipal de Monte Carmelo, juntamente 

com os requisitos previstos nesta Lei e na legislação pertinente. 

CAPÍTULO II  

DAS ATRIBUIÇÕES  
Art. 4º. Aos Procuradores Municipais, vinculados diretamente ao Procurador Geral e ao Prefeito Municipal, incumbem as seguintes atribuições:  
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I.  Exercer a representação judicial do Município de Monte Carmelo;  

II.  Prestar consultoria jurídica à Administração Pública Municipal Direta;  

III.  Zelar pelo cumprimento da Constituição da República Federativa do Brasil, da Constituição do Estado de Minas Gerais e da Lei 

Orgânica Municipal, bem como pelos preceitos fundamentais decorrentes desses instrumentos legais; 

IV.  Zelar pela constitucionalidade dos atos de governo e pela observância dos princípios inerentes à Administração Pública;  

V. Promover ações civis públicas para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, das finanças públicas, do 

consumidor e de outros interesses difusos e coletivos, e ações de improbidade administrativa, ou a habilitação do Município como litisconsorte de 

qualquer das partes nessas ações;  

VI.  Desenvolver a advocacia preventiva tendente a evitar demandas judiciais e contribuir para o aprimoramento institucional da 

administração pública, inclusive mediante a elaboração de projetos de Lei e de outros diplomas normativos;  

VII.  Propor orientação jurídico-normativa para a Administração Pública Municipal;  

VIII.  Zelar pela probidade administrativa e exercer função correicional no âmbito da Administração Pública Municipal direta;  

IX.  Realizar processos administrativo-disciplinares, nos casos previstos em Lei, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

emitindo parecer conclusivo que será encaminhado para decisão final da autoridade competente;  

X. Representar os interesses da Administração Pública Municipal perante os Tribunais de Contas do Estado e da União;  

XI.  Exercer a representação em juízo nos processos a cargo da Procuradoria Geral do Município em fase de liquidação e execução 

de sentença, bem como nos precatórios junto aos Tribunais;  

XII.  Reger o procedimento administrativo de indenização extrajudicial em face de danos decorrentes de atos da Administração 

Pública Municipal, na forma da Lei;  

XIII.  Promover procedimento de controle da legalidade;  

XIV.  Opinar previamente sobre a forma de cumprimento de decisões judiciais e pedidos de extensão de julgados relacionados com a 

Administração Municipal;  

XV.  Exercer outras funções compatíveis com sua natureza institucional estabelecidas em Lei. 

 

CAPÍTULO III  

DA CARREIRA DE PROCURADOR MUNICIPAL  

 

Art. 5º. O Procurador Municipal exerce função essencial à justiça e ao regime da legalidade dos atos da Administração Pública Municipal, gozando, 

no desempenho do cargo, das prerrogativas inerentes à atividade da advocacia, sendo inviolável por seus atos e manifestações oficiais, nos termos 

da Lei.  

Parágrafo único. O ingresso na carreira de Procurador Municipal dar-se-á mediante concurso público de provas e títulos, no nível inicial da carreira, 

conforme o respectivo nível de escolaridade do servidor, obedecida a ordem de classificação. 

Art. 6º. Os cargos públicos efetivos que compõem este Plano de Carreira terão vencimentos base conforme Anexo I, correspondente à jornada de 

trabalho de 30 (trinta) horas semanais.  

Art. 7º. Os valores arrecadados a título de honorários sucumbenciais, pagos exclusivamente pela parte sucumbente ou perdedora, adversa ao 

Município, nos feitos patrocinados pela Procuradoria Geral do Município, serão integralmente revertidos em favor dos Procuradores Municipais de 

provimento efetivo, na forma da Lei Federal 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil) e §19 do art. 85 da Lei 

13.105/2015. 

§1º. A contabilização dos honorários será feita trimestralmente, adotando-se as previsões próprias para o parcelamento mensal de pagamento dos 

honorários pelo contribuinte, conforme regulamento próprio.  

§2º. A importância apurada trimestralmente com fundamento no §1º deste artigo não servirá de base para o cálculo de qualquer outra parcela 

remuneratória, inclusive para o cálculo do adicional por tempo de serviço, nem se incorporará à remuneração do servidor em qualquer hipótese, 

exceto para fins de dedução do Imposto de Renda.  

§3º. Observados os preceitos contidos nesta Lei, serão os honorários de sucumbência repartidos conforme regulamento expedido por Decreto do 

Prefeito Municipal. 

§4º. Os órgãos administrativos referidos em regulamento próprio elaborarão relatório detalhado mensal de toda a receita de honorários arrecadada 

ou contabilizada.  

§5º. O relatório referido no §4º deste artigo deverá relacionar o número de cada processo judicial ou administrativo e sua respectiva receita de 

honorários.  

Art. 8º. Fica instituída uma Comissão Gestora de Honorários composta por até 03 (três) integrantes da carreira de Procurador Municipal, com as 

seguintes atribuições: 

I.   Decidir sobre todas as questões relativas ao rateio de honorários de sucumbência devidos aos Procuradores Municipais, nos termos desta 

Lei e do regulamento;  

II.  Deliberar sobre recebimentos e pagamentos em condições não previstas nesta Lei ou Regulamento.  

III.   

CAPÍTULO IV  

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  
Art. 9º. O servidor ocupante de cargo público efetivo de Procurador Municipal será avaliado anualmente, segundo critérios objetivos previstos no 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Monte Carmelo, assegurada a ampla defesa.  

CAPÍTULO V  

DAS GRATIFICAÇÕES  
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Art. 10. Os servidores efetivos do Quadro de Procuradores Municipais receberão um incentivo por titulação, em razão da conclusão de curso na 

área de sua atuação, conforme abaixo discriminado: 

I.  Para conclusão de curso de especialização (lato sensu) com, pelo menos 360h (trezentos e sessenta horas), será concedida gratificação de 

escolaridade correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento base; 

II.  Para conclusão de Mestrado, será concedida gratificação de escolaridade correspondente a 20% (vinte por cento) do vencimento 

base;  

III.  Para a conclusão de Doutorado, será concedida gratificação de escolaridade correspondente a 30% (trinta por cento) do 

vencimento base. 

§1º. O comprovante do curso que habilita o Procurador Municipal a receber o percentual estabelecido no caput é o diploma ou o certificado de 

conclusão de curso expedido pela instituição formadora, reconhecida na forma da Lei, ou declaração de conclusão acompanhado de histórico, com 

carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas para especialização lato sensu. 

§2º. Os incentivos não serão cumulativos, ou seja, na percepção de um incentivo, deverá ser excluído o de menor percentual. 

CAPÍTULO VI  

DOS DEVERES, PRERROGATIVAS E VEDAÇÕES  
Art. 11. São deveres do Procurador Municipal:  

I.  Cumprir a jornada de trabalho, na forma do regulamento;  

II.  Desincumbir-se diariamente de seus encargos funcionais;  

III.  Desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços a seu cargo;  

IV.  Manifestar os recursos cabíveis quando do interesse da Administração Pública;  

V. Adotar medida judicial ou administrativa e praticar ato processual cabível, na forma da legislação aplicável;  

VI.  Zelar pela boa aplicação dos bens confiados à sua guarda;  

VII.  Observar sigilo funcional quanto a matéria dos procedimentos em que atuar;  

VIII.  Sugerir providências com vistas ao aprimoramento dos serviços no âmbito de sua atuação;  

IX.  Aperfeiçoar-se funcional e intelectualmente;  

X. Não se afastar, preliminarmente ao ato de aposentadoria, com autos em seu poder por tempo excedente ao prazo legal, ou em 

falta com tarefa que lhe tenha sido previamente atribuída ou, ainda, durante a tramitação de procedimento disciplinar para apuração de falta funcional.  

Art. 12. São prerrogativas dos Procuradores Municipais: 

I.  Inviolabilidade pelo teor de suas manifestações oficiais, nos limites da independência funcional;  

II.  Independência técnica para agir em defesa da observância dos princípios e normas das Constituições Federal e Estadual, bem 

como da Lei Orgânica Municipal frente aos poderes municipais, órgãos da Administração Pública Municipal, concessionários e permissionários de 

serviço público municipal e entes que exerçam outra função delegada do Município ou executem serviço de relevância pública;  

III.  Distribuição do trabalho segundo critérios objetivos;  

IV.  Usar as insígnias privativas da Procuradoria Geral Municipal; 

V. A utilização exclusiva do designativo Procurador no âmbito da Administração Pública Municipal, ressalvadas as demais 

hipóteses legais;  

VI.  Fazer recomendações aos órgãos da Administração Pública Municipal para maior celeridade e racionalização dos procedimentos 

administrativos; 

VII.  Requisitar, a entidades públicas ou privadas municipais, informações escritas, expedientes e processos administrativos, traslados, 

documentos em geral, cópias, diligências, esclarecimentos, ter acesso a sistemas e arquivos informatizados, assim como adotar outras medidas que 

entender necessárias a instruir processos ou procedimentos em que oficie, observados os trâmites legais próprios quanto ao sigilo bancário, telefônico 

e fiscal. 

Art. 13. É vedado ao Procurador Municipal:  

I.  Exercer a advocacia em processos judiciais e extrajudiciais contrariamente ao interesse direto do ente público que representa;  

II.  Empregar, em qualquer expediente oficial, expressões ou termos desrespeitosos;  

III.  Praticar qualquer ato que represente deslealdade para com a Administração Pública Municipal;  

IV.  Valer-se da qualidade do cargo para obter qualquer vantagem para si ou para outrem;  

V. Manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto relativo a procedimentos em que atuar, no exercício de suas 

atribuições, salvo quando autorizado pelo Procurador Geral do Município ou Prefeito Municipal; 

VI.  Aceitar cargo, exercer função pública ou mandato fora dos casos previstos em Lei. 

Art. 14. É igualmente defeso ao Procurador Municipal atuar em processo ou procedimento em que:  

I.  For pessoalmente parte ou de qualquer forma interessado;  

II.  Houver atuado como advogado da parte contrária;  

III.  Houver interesse de cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;  

IV.  Houver postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas no inciso anterior;  

V. Nas hipóteses da legislação processual. 

CAPÍTULO VII  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 15. O exercício das funções da Advocacia Pública Municipal constitui atividade exclusiva dos Procuradores Municipais efetivos, a teor dos 

artigos 131 e 132 da Constituição Federal de 1988, ressalvado a existência de interesse institucional contrário em discussão ou necessidade de 

profissional especializado para atendimento a demanda específica, atendidas as exigências da Lei 8.666/93. 


